DECRETO Nº 13296/2016


	Determina Ponto Facultativo para o dia 14 de novembro de 2016.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,



DECRETA:



Art. 1º DETERMINAR, para o dia 14 de novembro de 2016, Ponto Facultativo nas repartições públicas do Município de Dois Vizinhos, em razão do feriado de 15 de Novembro. 



Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.





Raul Camilo Isotton
Prefeito

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

